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covussÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTo
PARECER N" 34, DE 2020.

PROPOSTçÃO, EMENDÂ N" 1, de 2020 ao Projeto de Lei
n" 82, de 2020 -

PROPONENTE DA EMENDA: Vereador Dr. Bocasanta/PATRIOTA
RELATOR: Vereador MazuttilPSC
VOTO DO RELATOR: Contrário
PARECER DA COMISSÃO: Contrátio pela totaüdade dos Vereadores
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I. DO RELATORIO
Câii rara Mr.rr,ii. ip.:,

L;iietcí:,.; Le;isiativa

Foi ptotocolado perante a Comissão de Finanças e Orçamento, pata análise e

emissão de parecer a Emenda n" L, de 2020 ao Projeto de Lei n" 73, de 2020 onde o autor quer

g rantlr que os empregados púbücos da Cetúans que ajúzaram e/ou mantenham ações

uabalhistas coÍrtta a companhia também não setão migtados e absorvidos pelo Regime Jurídico

Ú..i.o Estatuário Municipal.

II _ VOTO DO RELATOR

Com base no art. 43, do Regimento Intetno desta Casa de Leis, fú designado

Relator da presente proposição, que cumpdndo os pÍazos tegimentais, apÍeserito meu voto

pan anâltse e deliberação dos demais membros desta Comissão.

Â Comissão de Finanças e Otçamento, conforme define o att. 45,IV do Regimento

Interno, tem a incumbência de anahsar a admissibilidade das proposições, verificando sua

compatibiüdade otçam entâríae financeira com as leis em vigor, bem como se essas proposições
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Responsável pela rela;toÍLa da maténa em análise, destate orientar os demais

membtos da comissão a teferida emenda ao ptoibit que empregados públicos que aj,izarum

e/ou mantenham ações trabalhistas conúa a companhia, nã,o sejam inseridos no novo tegime

estatutádo, estará a emenda criando uma espécie de despesa os coftes públicos, uÍna vez que

esses empÍegados, caso a emenda sejam aptovada, serão exonerados, havendo necessidade de

rescisão conttatual o que implica em pagamentos indenizatórios, qútações de verbas

ttabalhistas entre outras despesas oriundas da tecisão.

Sendo assim, por entender que a Emenda n" 1., de 2020 gera despesa aos cofres

públicos sem atendet as exigências do art. 1.6 da Lei Complementar no 101, de 2000, entendo

como Relator que essa emenda não deve prosperar por causar impactos orçamentários e

financeiros sem a devida conttapartida.

Posto isto, como Relator, entendo que a Emenda n" 1., de 2020 ao Projeto de Lei n"

82, de 2020 possú impedimentos de ordem orçamentátta e ftnanceita o que manifesto meu

voto cofltÍâno a sua tramitação.

III - PARECER DA COMISSÃO

Âtendendo ao que determina o aÍt. 45 do Regimento Interno da Càmara Municipal,

os membros da Comissão de Finanças e Orçameflto, pela sua totalidade, acatam o voto do

Eminente Relator, e manifestam pelo Parecer Conttfuio a Emenda n" 1, de 2020 ao Ptojeto de

Lei n" 82, de 2020.

Eo Sala da Comissão de Finanças e Orçamento
Em 11 de de 2020
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Misael Junioí
Y ercador f PS C / Secretário YereadorfPSC/RelatorV
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